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RIO BRANCO

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1.091 DE 08 DE AGOSTO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco, Considerando o disposto no inciso do art. 35, da Lei nº 1.794, de 30 de dezembro de 2009; Considerando o disposto nos 
autos do processo, sob o protocolo eletrônico nº 19531/2024.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, Gleison Rafael Queiroz Mendonça, matrícula nº 716230-1, do cargo de Agente Social QE, lotado na Secretaria Municipal de Gestão 
Administrativa – SMGA.
Art. 2° Declarar, de acordo com o inciso I, do artigo 34 da Lei Municipal nº 1.794, de 30 de dezembro de 2009, a vacância do cargo de Agente Social QE.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 09 de julho de 2024.
Rio Branco – Acre, 08 de agosto de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de Petrópolis, 63º do Estado do Acre e 141º do Município de Rio Branco.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB 
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1.322 DE 15 DE OUTUBRO DE 2024

“Abre crédito suplementar ao orçamento financeiro de 2024 e dá outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 58º, incisos V e VII, c/c artigo 62, inciso I, da Lei Orgânica do Município 
de Rio Branco, com fulcro no artigo 41 da Lei Complementar nº 239 de 07 de agosto de 2023 e do artigo 6° da Lei Complementar n.º 289, de 08 de janeiro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 135.250,00 (cento e trinta e cinco mil e duzentos e cinquenta reais), ao Orçamento Municipal em vigor, 
para reforço da dotação orçamentária, conforme a discriminação abaixo:
024 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO – SDTI
024.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO – SDTI
024.001.15.451.0201.1493.0000 – DESENVOLVIMENTO DA ESTRUTURA VISUAL DO MUNÍCIPIO DE RIO BRANCO
3.0.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas  
3.3.90.35.00 – Serviços de Consultoria 1501 – Outros Recursos não Vinculados 135.250,00
Art. 2º – O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, no valor de R$ 135.250,00 (cento e trinta e cinco mil e duzentos e cinquenta reais), será 
compensado de acordo com anulação das dotações orçamentárias, nos termos do disposto no inciso III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 
17 de março de 1964, conforme a seguir:
006 – SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL
006.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL
006.001.04.122.0404.2178.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL – SMCC
3.0.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas  
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1501 – Outros Recursos não Vinculados 100.000,00
024 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO – SDTI
024.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO – SDTI
024.001.11.695.0404.2517.0000 – MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO, TEC-
NOLOGIA E INOVAÇÃO – SDTI
3.0.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas  
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1501 – Outros Recursos não Vinculados 35.250,00
Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Rio Branco-Acre, 15 de outubro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de Petrópolis, 63º do Estado do Acre e 141º do Município de Rio Branco.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco
Neiva Azevedo da Silva Tessinari
Secretária Municipal de Planejamento
Wilson José das Chagas Sena Leite
Secretário Municipal de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1380 DE 21 DE OUTUBRO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 58, incisos V e VII, 
da Lei Orgânica do Município,

cgmrb
Realce
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DECRETA:

Administração Pública Municipal Direta e Indireta, destinadas a:
I – atender aos prazos e condições estabelecidos na Resolução TCE-AC nº 87, de 28 de novembro de 2013, que dispõe sobre a entrega, envio, disponibiliza-
ção e organização das prestações de contas anuais, que os responsáveis pelos poderes, órgãos ou entidades da administração direta e indireta, estadual e 
municipal, inclusive os fundos instituídos e mantidos pelo poder público, devem fazer ao Tribunal de Contas do Estado do Acre;
II – atender às condições estabelecidas na Resolução TCE-AC nº 100, de 24 de novembro de 2015, que estabelece as regras para apreciação e julgamento 
de contas anuais de governo e de contas anuais de gestão dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos dos órgãos e 
entidades municipais;
III – atender às disposições do Decreto nº 1.660 de 24 de julho de 2013 e aos prazos e condições estabelecidos na Instrução Normativa expedida pela Contro-
ladoria-Geral do Município (CGM), sobre a elaboração, organização e apresentação dos relatórios de gestão e das peças complementares que constituirão o 
processo de contas anuais dos responsáveis pelos órgãos integrantes da Administração Pública Municipal Direta e Indireta; e
IV – atender às determinações contidas na Resolução TCE/AC nº 122, de 10 de dezembro de 2020, que dispõe sobre as providências a serem adotadas em 
razão da transmissão de cargos a novos secretários municipais e dirigentes das entidades da Administração Indireta, quando for o caso.
Art. 2º O atendimento ao disposto na Resolução TCE-AC nº 087/2013, relativamente ao inventário de bens patrimoniais da Administração Direta e Indireta, 
inclusive dos Fundos Municipais, com posição em 31 de dezembro do exercício corrente, dar-se-á pelos relatórios das comissões setoriais de patrimônio, 
observado o disposto no Decreto nº 1.465, de 26 de setembro de 2022, com as alterações determinadas no Decreto nº 879, de 30 de maio de 2023, no prazo 

Art. 3º As comissões setoriais constituídas no âmbito dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal apresentarão relatórios com posição em 31 

Art. 4º Cabe à Secretaria Municipal de Gestão Administrativa – SMGA, como órgão central do Sistema de Administração Geral, a responsabilidade pelo plane-
jamento global, orientação normativa e avaliação geral dos resultados das atividades previstas nos arts. 2º e 3º deste Decreto.

Parágrafo único. A autoridade de que trata este artigo informará à Controladoria-Geral do Município (CGM), até o dia 17 de janeiro de 2025 a conclusão dos 
procedimentos instaurados para apuração de eventuais divergências.

Parágrafo único. Os órgãos e entidades deverão adotar as providências gerenciais necessárias ao suprimento de bens no período estabelecido no caput deste 

Art. 7° Compete à Diretoria de Contabilidade promover a conciliação e ajustes das contas patrimoniais do exercício corrente, de acordo com o princípio contábil 

Art. 8º Em atendimento ao regime de competência da despesa, os órgãos e entidades deverão:
I – empenhar as parcelas dos contratos, convênios e outros instrumentos congêneres, inclusive as obrigações tributárias e contributivas incidentes sobre estes, cujos 

II – empenhar as despesas com pessoal e encargos sociais decorrentes de aposentadoria, exoneração, rescisão contratual, desligamento ou licença-prêmio, 
relativas aos servidores efetivos, comissionados e temporários, cujo fato gerador ocorra no exercício corrente;
III – levantar no mês de dezembro do exercício corrente, a existência de saldos de empenhos não liquidados referentes a contratos, convênios e outros instru-
mentos congêneres que não serão executados até o encerramento do exercício e proceder à anulação daquelas cujas despesas serão reprogramadas para o 
exercício subsequente.
Art. 9º A inscrição de despesas em Restos a Pagar deverá observar rigorosamente ao disposto no art. 36 da Lei Federal nº 4.320, de 1964, no art. 2º da Lei 
Federal nº 10.028, de 2000 e nos arts. 50 a 54 do Decreto Municipal nº 1.575, de 2019.

dos créditos orçamentários.
Parágrafo único. Os empenhos de adiantamentos de diárias e suprimentos de fundos não poderão ser inscritos em restos a pagar, devendo ser liquidados, 

Art. 11. As despesas inscritas em Restos a Pagar Processados deverão ser pagas até o dia 31 de março de 2025 e as inscritas em Restos a Pagar Não Pro-
cessados deverão ser pagas até o dia 30 de abril de 2025.
Parágrafo único. Poderão ser excetuados do disposto no caput deste artigo, os restos a pagar vinculados a convênios e outros instrumentos congêneres, me-
diante relatório técnico do órgão ou entidade executora responsável e parecer técnico da Diretoria de Contabilidade.
Art. 12. As despesas inscritas em Restos a Pagar não processados que não forem pagas no prazo estabelecido no art. 11 deste Decreto, serão automaticamen-
te canceladas pela Diretoria de Contabilidade.
Art. 13. Serão de responsabilidade do ordenador de despesa do órgão ou entidade, os procedimentos em desacordo com o disposto nos arts. 11 e 12 deste decreto.
Art. 14. A abertura de créditos adicionais e a execução de empenho, liquidação e pagamento de despesas, terão como data limite o dia 13 de dezembro do 
exercício corrente.

da sua respectiva obrigação principal.
Art. 16. A Procuradoria Geral do Município (PGM) deverá encaminhar à Diretoria de Contabilidade, até o dia 13 de dezembro do exercício corrente, a relação 
de precatórios a pagar existentes.

o dia 06 de dezembro de 2024.
Parágrafo único. Os saldos de Suprimento de Fundos não aplicados deverão ser restituídos por meio do Documento de Arrecadação Municipal – DAM, até 

Art. 18. As prestações de contas de diárias civil, diárias de campo, diárias a colaborador eventual, suprimento de fundos, da aplicação de recursos da Lei de 
Incentivo à Cultura, convênios de despesa, contribuições, auxílios, subvenções e recursos do Programa Financiando Nossa Escola – PFNE, concedidos, de-
verão ser entregues à Diretoria de Contabilidade até o dia 13 de janeiro de 2025, devidamente instruídas com o parecer conclusivo do ordenador de despesa 
quanto à aprovação ou não da prestação de contas, bem como das medidas saneadoras quando for o caso.

I – proceder ao registro contábil dos responsáveis pelos adiantamentos concedidos e não comprovados ou cuja prestação de contas não tenha sido aprovada;
II – adotar, quando couber, as providências necessárias à apuração de responsabilidade na forma da Lei.
§ 2º O descumprimento do disposto no § 4º, do art. 11 do Decreto nº 1.275/2015, sujeitará o servidor ao desconto integral em folha de pagamento dos valores 
das diárias recebidas, sem prejuízo de outras sanções legais.
Art. 19. As entidades da Administração Indireta efetuarão os ajustes em seus balancetes com data base de 31 de dezembro do exercício corrente, até o dia 13 
de janeiro de 2025.
Art. 20. A Diretoria de Tesouraria da Secretaria Municipal de Finanças – SEFIN, as unidades equiparadas nos órgãos municipais, o Serviço de Água e Esgoto 
de Rio Branco – SAERB, a Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito – RBTRANS, o Instituto de Previdência do Município de Rio Branco – RB-
PREV, a Fundação Municipal de Cultura, Esporte e Lazer Garibaldi Brasil – FGB, a Empresa Municipal de Urbanização de Rio Branco – EMURB e os Fundos 
Municipais, realizarão a conciliação das contas bancárias sob suas responsabilidades, nos prazos e condições estabelecidos no Anexo Único deste decreto.
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§ 1º Fica autorizada a suspensão dos acessos ao Subsistema Orçamentário, Financeiro e Contábil (OFC) do Sistema Informatizado de Gestão Pública 
(RBWeb), das unidades orçamentárias que não cumprirem as determinações estabelecidas no caput deste artigo, até que ocorra a efetiva regularização

-
tuais pendências na conciliação das contas bancárias sob suas responsabilidades, bem como as providências para regularização.
Art. 21. Os órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta deverão elaborar demonstrativo da origem e aplicação dos recursos provenientes da alienação 
de ativos, em atendimento ao disposto no inciso VI, do art. 50, da Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 23. Os órgãos, entidades e fundos municipais encaminharão à Controladoria-Geral do Município (CGM), até o dia 10 de fevereiro de 2025, a versão 

Controladoria-Geral do Município (CGM).
Art. 24. As dúvidas ou casos omissos relativos à aplicação e interpretação deste Decreto, serão submetidos ao Secretário Municipal de Finanças – SEFIN, 

que tecnicamente necessários e compatíveis com suas demais disposições.

Art. 26. Ficam estabelecidas as datas limites constantes no Anexo Único deste Decreto, para as demais atividades relativas ao encerramento do exercício 

Art. 27. Os procedimentos de apuração e encerramento do exercício corrente são de competência da Diretoria de Contabilidade da Secretaria Municipal Finanças.
Art. 28. Ensejará apuração de responsabilidade funcional o descumprimento dos prazos estabelecidos neste Decreto e em seu Anexo Único, sujeitando-se o 
servidor às sanções administrativas aplicáveis ao caso.
Art. 29. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco – Acre, 09 de janeiro de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de Petrópolis, 63º do Estado do Acre e 141º do Município de Rio Branco.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco

ANEXO ÚNICO
Responsáveis: Secretarias Municipais, Procuradoria-Geral, Gabinete do Prefeito, Gabinete da Vice-Prefeita, Gabinete Militar, Controladoria-Geral, Coordena-

doria da Defesa Civil, SAERB, RBTRANS, RBPREV, FGB, EMURB e todos os Fundos Municipais.
Data limite Item Atividade
06/12/2024 1 Anular saldos de empenho à conta do orçamento do exercício corrente, comprovadamente insubsistentes.

13/12/2024

2 Empenhar as despesas em atendimento ao regime de competência.

3 saldos que não serão inscritos em restos a pagar.
4
5 Protocolar as ordens bancárias junto aos bancos.

20/12/2024 6
7 Proceder à anulação das ordens de pagamento que foram devolvidas ou não autenticadas pelos bancos.

13/01/2025

10 Encaminhar ao Arquivo Municipal/SMGA, os processos de pagamentos realizados no exercício corrente.

11
Encaminhar à Diretoria de Contabilidade/SEFIN, o Demonstrativo das Operações de Bens em Almoxarifado e o Demonstrativo 

conforme Manual de Referência da Resolução TCE-AC Nº 87/2013).
Responsável: CPCM e Comissão Setorial de Patrimônio

Data limite Item Atividade

13/01/2025 12
Encaminhar à Diretoria de Contabilidade/SEFIN o Relatório sobre o inventário analítico dos bens móveis e imóveis e o de-

94 a 96 da Lei nº 4.320/64. (MODELOS conforme Manual de Referência da Resolução TCE-AC Nº 87/2013).
Responsável: Diretoria de Administração Tributária/SEFIN

Data limite Item Atividade

13/01/2025 13 Encaminhar à Diretoria de Contabilidade/SEFIN, os controles de inscrição e baixa de créditos a receber e da dívida ativa, com 
data base de 31 de dezembro do exercício corrente.

Responsável: Diretoria de Tesouraria/SEFIN (Administração Direta), Unidades da Administração Indireta e Fundos Municipais
Data limite Item Atividade

13/01/2025
14

Encaminhar à Diretoria de Contabilidade/SEFIN, os extratos bancários do mês de dezembro do exercício corrente e respecti-
vas conciliações bancárias, com data base de 31 de dezembro do exercício corrente, de responsabilidade da unidade, e notas 
explicativas quando for o caso, inclusive as contas bancárias que apresentarem saldos zerados. (MODELO conforme Manual 
de Referência da Resolução TCE-AC Nº 87/2013). (Relatório Saldo de Conta Financeira X Saldo Bancário – Conciliado, Re-
latório de Conciliação Bancária e Relação de Disponibilidade de Caixa Bruta).

15 Encaminhar à Diretoria de Contabilidade/SEFIN, a relação de todas as contas bancárias abertas ou encerradas no exercício. 
(Resolução TCE-AC Nº 87/2013).

Responsável: Diretoria de Contabilidade/SEFIN
Data limite Item Atividade

13/01/2025

16 Proceder às inscrições pertinentes aos responsáveis pelos adiantamentos concedidos e não comprovados ou cuja prestação 
de contas não tenha sido aprovada.

17 Cancelar os restos a pagar de exercícios anteriores, quando não pagos.
18 Inscrever as despesas do exercício corrente em Restos a Pagar, quando não pagas.
19 Promover a conciliação e ajustes das contas patrimoniais.
20 Executar os procedimentos de encerramento do exercício corrente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1.381 DE 21 DE OUTUBRO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei Or-
gânica do Município de Rio Branco, Considerando o Decreto nº 103, de 22 de janeiro de 2024, que estabelece a Estrutura Organizacional Básica da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana; Considerando o OFÍCIO Nº SEINFRA-OFI-2024/02491, de 07 de outubro de 2024, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Mobilidade Urbana, bem como, o OFÍCIO Nº SMCC-OFI-2024/03452, de 09 de outubro de 2024, da Secretaria Municipal da Casa Civil – SMCC,


